
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.790.612 - SC (2019/0003234-6)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
RECORRIDO : LEANDRO FRANCISCO PEREIRA 
ADVOGADOS : LELAYNE THAYSE FLAUSINO  - SC028797 
   ARIANA CRISTINA DA LUZ MEES  - SC028001 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO 

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no julgamento de apelação, assim ementado 

(fls. 204/205e):

ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. PESCA 
PROIBIDA. AUTUAÇÃO. MULTA. QUITAÇÃO. PENA DE 
PERDIMENTO DA EMBARCAÇÃO. 
DESPROPORCIONALIDADE. LIBERAÇÃO.
1. A jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a apreensão de 
equipamentos decorrentes da situação de infração ambiental deve ser 
observada na proporção dos danos causados, especialmente nos casos 
em que a embarcação apreendida constitui principal instrumento de 
trabalho do autor e sustento da família. Precedentes dos Tribunais.
2. Manutenção da sentença na íntegra.

Opostos embargos de declaração, foram acolhidos, consoante 

fundamentos resumidos na seguinte ementa (fls. 242/242e):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO.
1. Não cabe emprestar aos embargos os efeitos infringentes quando o 
único fim almejado é a modificação do entendimento adotado pela Corte.
2. A jurisprudência vem admitindo a possibilidade de utilização dos 
embargos de declaração para fins de prequestionamento de matéria a ser 
decidida pelos Tribunais Superiores.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:
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i) art. 1.022 do Código de Processo Civil – há omissão no acórdão 

recorrido, porquanto não houve pronunciamento sobre a) a independência das infrações 

consideradas uma em relação as outra, ou seja que penalidade do perdimento da 

embarcação não depende da eficácia da aplicação do auto de infração; b) não analisou a 

corte regional que o infrator possui vários autos de infração por pesca ilegal e que 

portanto a penalidade de perdimento da embarcação foi realizada afim de dar efetividade 

ao princípio da precaução afim de que evitar a contínua agressão ao meio ambiente por 

meio da pesca ilegal; e

ii) art. 72 da Lei n. 9.605/98 – "ao contrário da fundamentação do acórdão 

regional as penalidades aplicadas foram aplicadas obedecendo o princípio da 

proporcionalidade e ao devido processo legal. Assim uma vez aplicada a sanção legal de 

apreensão e confirmada a notificação da parte adversa no processo administrativo e 

diante da extensa relação de infrações ambientais, e uma vez doada a embarcação (fato 

consumado) merece o recurso provimento para manter a pena de apreensão e 

perdimento" (fl. 259e).

Com contrarrazões (fls. 287/291e), o recurso foi admitido (fls. 297/298e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 341/347e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.   

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta 

Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a 

recurso ou pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de 

assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 

Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da 

Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
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dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não 

sanada no julgamento dos embargos de declaração, porquanto não houve 

pronunciamento sobre a) a independência das infrações consideradas uma em relação as 

outra, ou seja que penalidade do perdimento da embarcação não depende da eficácia da 

aplicação do auto de infração; b) não analisou a corte regional que o infrator possui 

vários autos de infração por pesca ilegal e que portanto a penalidade de perdimento da 

embarcação foi realizada afim de dar efetividade ao princípio da precaução afim de que 

evitar a contínua agressão ao meio ambiente por meio da pesca ilegal.

Ao prolatar o acórdão recorrido, o tribunal de origem enfrentou a 

controvérsia no sentido de que a apreensão dos instrumentos utilizados na prática de 

infração ambiental deve observar o princípio da proporcionalidade com os danos 

causados ao meio ambiente (fls. 202/203e): 

Na hipótese, o autor foi autuado por pesca irregular. Houve apreensão 
do produto e da embarcação, com aplicação de multa no valor de R$ 
3.260,00, devidamente quitada, sendo mantida a decisão de perdimento 
da embarcação, avaliada em R$ 400.000,00 (evento1, PROCADM9 e 
ss).
Com efeito, a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a 
apreensão de equipamentos decorrentes da situação de infração 
ambiental deve ser observada na proporção dos danos causados, 
especialmente nos casos em que a embarcação apreendida constitui 
principal instrumento de trabalho do autor e sustento da família. O fato 
do autor ter sido penalizado com multa e ainda com o perdimento da 
embarcação, revela a desproporcionalidade do ato, tendo em vista que 
embora estivesse infringindo a legislação vigente, não chegou a haver 
dano ambiental.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 
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juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a 

decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não 

se considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil 

de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. 

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
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de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na 
ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no 

REsp 1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

De acordo com o entendimento firmado por esta Corte, é imprescindível 

o prequestionamento de todas as questões trazidas a esta Corte Superior para permitir a 

abertura da instância especial.

O Código de Processo Civil de 2015 dispõe: 

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal 
superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.

Assim, esta Corte apenas poderá considerar prequestionada determinada 

matéria caso alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil 

de 2015, o que não ocorre no caso em tela.

Nessa linha:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILI DADE CIVIL. DANOS MORAIS. 
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO. AUSÊNCIA DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 
1.025 DO CPC/2015. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 14/12/2016, que, 
por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte 
agravante contra AES SUL Distribuidora Gaúcha de Energia S/A, em 
decorrência da interrupção do serviço de energia elétrica pelo período de 
9 (nove) dias, após a ocorrência de um temporal no Município de São 
Sepé/RS. O acórdão do Tribunal de origem reformou a sentença que 
julgara improcedente a ação, condenando a ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
III. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor 
sobre os arts. 2º da Lei 9.427/96 e 29, I, da Lei 8.987/95, a pretensão 
recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da ausência 
de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta instância 
especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal 
("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na 
decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na espécie.
IV. Na forma da jurisprudência, "a admissão de prequestionamento 
ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo 
recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado 
ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de 
grau facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).
(...)
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.017.912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 
16/08/2017 – destaques meus).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INVENTÁRIO. - LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PROPORCIONAIS 
ÀS COTAS INVENTARIADAS - HERDEIROS SÓCIOS EM 
CONDOMÍNIO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - 
NÃO OCORRÊNCIA.
(...)
04. A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em 
recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao 
art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 
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constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei. 
(...)
06. Recurso especial não provido.
(REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017 – destaques meus).

O tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos 

contidos nos autos, consignou a desproporcionalidade das penalidades imputadas, nos 

seguintes termos (fls. 202/203e):

Na hipótese, o autor foi autuado por pesca irregular. Houve apreensão 
do produto e da embarcação, com aplicação de multa no valor de R$ 
3.260,00, devidamente quitada, sendo mantida a decisão de perdimento 
da embarcação, avaliada em R$ 400.000,00 (evento1, PROCADM9 e 
ss).
Com efeito, a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a 
apreensão de equipamentos decorrentes da situação de infração 
ambiental deve ser observada na proporção dos danos causados, 
especialmente nos casos em que a embarcação apreendida constitui 
principal instrumento de trabalho do autor e sustento da família. O fato 
do autor ter sido penalizado com multa e ainda com o perdimento da 
embarcação, revela a desproporcionalidade do ato, tendo em vista que 
embora estivesse infringindo a legislação vigente, não chegou a haver 
dano ambiental.

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede 

de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: 

“A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE MULTA 
ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO AMBIENTAL. VALOR 
PROPORCIONAL CONSIDERANDO A CONDUTA DANOSA DA 
AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAR O JULGADO SEM 
O REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DAS PREMISSAS DO 
ARESTO RECORRIDO. AGRAVO INTERNO DA PETROBRÁS 
TRANSPORTE S.A-TRANSPETRO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
1. Considerando que o dano ambiental ficou evidente, a Corte Estadual 
entendeu que a multa foi consequência lógica do evento provocado pela 
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parte, sendo inevitável a aplicação da penalização respectiva.
2. Para se alterar a conclusão da Corte de origem, seria necessário o 
reexame do contexto fático-probatório do autos, providência vedada, a 
princípio, em sede de Recurso Especial.
3. Cabe destacar que a fundamentação sobre possíveis atenuantes para a 
classificação da pena aplicada, não foi prequestionada pela instância 
ordinária, não proferindo juízo de valor sobre o tema, incidindo a 
Súmula 282/STF, aplicada por analogia.
4. Agravo Interno da PETROBRAS TRANSPORTE S.A-TRANSPETRO 
a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1159312/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/04/2019, DJe 
10/04/2019)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. APLICABILIDADE. MULTA AMBIENTAL. SANÇÃO DE 
ADVERTÊNCIA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. 
HONORÁRIOS RECURSAIS. CABIMENTO. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, 
aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - In casu, rever o entendimento do tribunal de origem, que consignou 
acerca da razoabilidade e proporcionalidade da multa ambiental 
aplicada, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é 
inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 
7/STJ.
III - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão agravada.
IV - Honorários recursais. Cabimento.
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1652928/RN, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 03/08/2017)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IBAMA. 
INFRAÇÃO AMBIENTAL. APLICAÇÃO DA PENA DE MULTA. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO 
STF. REVISÃO DE VALORES EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE DA 
PENA APLICADA. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
1. As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados não 
foram objeto de análise pelo Tribunal de origem. Desse modo, carece o 
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tema do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso 
especial, razão pela qual não merece ser apreciado, a teor do que 
preceituam as Súmulas 282 e 356 do STF.
2. Rever a conclusão do Tribunal de origem quanto à redução da multa 
aplicada pelo IBAMA em razão de infração ambiental, demandaria o 
necessário revolvimento de matéria fática e probatória, o que é inviável 
em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 500.737/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 12/02/2016)

O recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea c 

do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 7/STJ impede o exame do 

dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre os 

julgados confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas.

Sobre o tema, os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. 
REDIRECIONAMENTO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO QUE A EMPRESA NÃO 
FUNCIONA NO LOCAL INDICADO. SUMULA 453/STJ. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias 
ordinárias no tocante ao redirecionamento da execução fiscal em razão 
do descumprimento ao art. 135, III do CTN pelo sócio-gerente seria 
necessário o reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice 
na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame 
de prova não enseja recurso especial" (AgRg no Ag 1.341.069/PR, 
Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 
15/9/11).
2. "Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem 
entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte 
impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade 
entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo 
em vista a situação fática do caso, com base na qual deu solução à causa 
a Corte de origem" (AgRg no AREsp 346.367/SP, Rel. Min. 
HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 11/9/13) 3. Agravo 
regimental não provido.
(AgRg no AREsp 424.727/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 06/02/2014, 
destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 
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PÚBLICA. FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO. LEI 
9.503/1997. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADO.
1. A Corte de origem assentou sua decisão baseada na análise do 
conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual o acolhimento da 
pretensão recursal demanda novo exame das provas constantes dos 
autos, incidindo a Súmula 7/STJ.
2. O alegado dissídio jurisprudencial restou prejudicado ante o óbice da 
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.247.182/RN, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 
30/09/2013, destaque meu).

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. ATO ÍMPROBO. ELEMENTO SUBJETIVO 
DOLO GENÉRICO. CARACTERIZADO. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. DOSIMETRIA DA PENA. ART. 12 DA LEI N. 
8.429/92. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
ANÁLISE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
(...)
7. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento 
no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de 
dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 
situação fática do caso concreto, com base na qual o Tribunal de origem 
deu solução à causa.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 597.359/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 22/04/2015, destaque 
meu).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR 
RURÍCOLA. RECONHECIMENTO. PROVA. REEXAME. 
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 
DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO AFASTADOS.
1. Tendo o Tribunal de origem fixado compreensão no sentido de que o 
segurado não logrou comprovar o labor campesino nos lapsos temporais 
indicados, a reforma desse entendimento não pode ser lavada à cabo em 
sede de recurso especial, ante o óbice representado pela Súmula 7 do 
STJ.
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2. A caracterização do dissídio jurisprudencial demanda a realização do 
confronto analítico entre as conclusões do aresto impugnado e as teses 
acolhidas pelos julgados indicados como dissonantes, não se mostrando 
suficiente para tal a simples transcrição dos julgados tidos como 
divergentes. Precedentes.
3. Além disso, impedido o trânsito do recurso especial em decorrência da 
orientação fixada pela Súmula 7/STJ, fica prejudicada a análise do 
dissídio jurisprudencial, ante a ausência de similitude fática entre o 
julgado recorrido e os acórdãos indicados como divergentes. 
Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 611.941/SP, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 
24/04/2015, destaque meu).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento 

ou improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo 

o qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 
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requisitos previstos nos §§ 2º a 10º do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 

tal elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 2º e 11, do Código de Processo Civil de 

2015, de rigor a majoração dos honorários anteriormente fixados de 9% (nove por cento 

– fl. 136e e 203e) para 10% (dez por cento).

Isto posto, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao 

Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
 

  

Documento: 97020324 Página  12 de 12

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019


